
Gabinete do Secretário 
SECRETARIA C 

ADMINISTRAÇ, , B A H I A 
QOVERNO DO ESTADO 

Salvador, 17 de julho de 2015. 
Ofício n° 452/2015 - GAB 

Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Conselheiro Presidente 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 

Assunto: Referente notificação Oficio n°.000865/2015 - Processo TCE/013776/2014 

Senhor Conselheiro Presidente, 

Em atendimento ao Ofício n° 000865/2015 dessa Corte, apresentamos anexa 
resposta referente ao ofício supracitado relativa ao processo TCE/013776/2014. Os 
esclarecimentos apresentados objetivam atender o despacho do Eminente Relator Conselheiro -
Dr. João Evilásio Vasconcelos Bonfim. 

Nesta oportunidade registro votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Secretário da Administração 

Teg.PR©T-©eeL© g e r a l 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 
Corregedoria Geral g o v e r n o d o e s t a d o 

RESPOSTA - Cl N° 08/2015 ORIUNDA DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE 

INTERNO 

Em resposta ao quanto solicitado pela Coordenação de Controle Interno da SAEB na Cl 

n° 08/2015, servimo-nos do presente para informar que: 

1. O Tribunal de Contas do Estado da Bahia requereu a esta Corregedoria Geral -

CGR a convocação de 1616 (mil seiscentos e dezesseis) servidores para 

apuração de possíveis ínconformidades. Para tanto, apresentou planilha contendo 

a identificação dos servidores, bem como indícios dos supostos acúmulos; 

2. De posse da documentação indicada no item 1, foi necessário analisar cada caso 

identificado na referida planilha, objetivando verificar se já existia processo 

administrativo disciplinar em desfavor de algum dos servidores apresentados. Ao 

final, restou constatado que seria necessário convocar 1546 servidores em 

diversos municípios do estado da Bahia; r 

3. Deste modo foi necessário estudar a melhor logística para obter a documentação 

dos servidores em diversas localidades. Concluiu-se pela divisão do estado em 

polos regionais, de tal sorte que esta Corregedoria convocou os servidores lotados 

em Salvador e Região Metropolitana para apresentar seus documentos na sede 

da CGR, assim como comparecerá in locò, no interior do estado, em datas pré 

agendadas, a fim de recepcionar e coriferir os documentos dos servidores 

envolvidos; 

4. Ocorre que, após a conclusão do estudo, houve a publicação do Decreto Estadual 

n° 15.624/14 tratando da transição de governo que, dentre outras diretrizes, 

suspendeu a realização de viagens de servidores a serviço, incluindo passagens, 

diárias e adiantamento para deslocamento. Isto posto, foi suspensa a coleta da 

documentação dos servidores no interior do éstado; 

5. Em razão do cenário retratado no item 4, a operação foi dividida em duas partes, 

de modo que os servidores indicados na planilha e lotados em Salvador e Região 
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Metropolitana seriam inicialmente convocados. Após a sua conclusão, e 

ultrapassado o prazo de vigência do antedito decreto, seria dado início às 

operações no interior do estado; 

6. Com efeito, a Corregedoría Geral do Estado, no uso de suas atribuições, convocou 

inicialmente 315 servidores integrantes dos quadros da Secretaria da Saúde e 

Secretaria da Educação para proceder a entrega dos documentos no período de 

09 a 12 e de 15 a 19 de dezembro de 2014. Nesta oportunidade, apenas 90 

servidores da Secretaria da Saúde e 85 servidores da Secretaria da Educação 

apresentaram os documentos; 

7. Visando aumentar os números indicados no item 6, foram publicadas portarias 

conjuntas da Secretaria da da Administração, Educação e Saúde, prorrogando o 

prazo de entrega dos documentos dos servidores que não atenderam a 1a 

convocação. Os referidos documentos deveriam ser entregues no período de 19 a 

23 de janeiro de 2015; 

8. Nesta segunda convocação, apenas 14 servidores da Secretaria da Educação e 

10 servidores da Secretaria da Saúde compareceram à Corregedoría Geral do 

Estado, promovendo a entrega dos documentos; 

9. Ultrapassada a convocação dos servidores da SEC e SESAB, foi efetuada a 

convocação, através da publicação da Portaria Conjunta SAEB/PM n° 071/2015, 

de 64 policiais militares para proceder a entrega dos documentos no período de 16 

de março de 2015 a 20 de março de 2015. Ao todo, 61 policiais militares 

atenderam à respectiva convocação; 

10. Dando prosseguimento aos trabalhos, finalizando o processo de convocação dos 

servidores que desempenham as suas atividades em Salvador e Região 

Metrpolitana, foi publicada a PORTARIA CONJUNTA SAEB /SSP /SEFAZ/ SEAP/ 

SEPLAN/ SECULT/ SDE/ SJDHDS/ SEAGRI/ SEMA/ SECOM/ SETRE/ SDE/ 

SDR/ SEDUR/ CASA MILITAR/ HEMOBA/ UNEB N°. 001/2015 convocando 72 

G O V E R N O DO E S T A D O 

2a Avenida n° 200, Centro Administrativo da Bahia. CEP: 41.745-003 
Salvador/BA. Tel: 3115-3363/1604. 
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servidores dos órgãos/entidades acima para efetuar a entrega dos documentos. 

No total, 52 servidores compareceram à Corregedoria Geral do Estado para 

apresentar a documentação solicitada; 

11. Concluída a operação em relação aos servidores Administração Pública do Estado 

da Bahia lotados em órgãos/entidades de Salvador e Região Metropolitana, dado 

os devidos encaminhamentos, conforme documentação anexa (ANEXO I), foi 

efetuada a divisão do estado da Bahia ém pólos de atendimento nos termos do 

quadro acostado (ANEXO II) que contempla, também, o cronograma de visitas. 

Em tais polos, competirá aos técnicos da Corregedoria informar aos convocados o 

objetivo da operação, recepcionar os documentos, analisá-los, bem como verificar 

a sua reguU ' " " ' ação ao quanto solicitado pelo Tribunal de Contas do 

Estado da B 
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ANEXO l - ACOMPANHAMENTO DAS SITUAÇÕES DE ACUMULAÇÃO DE VÍNCULOS IDENTIFICADAS PELO TCE 

Situações tratadas 

Q O V C n N O O O C 3 T A O O 

DADOS DO VÍNCULO DO SERVIDOR NO ESTADO DA BAHIA DADOS DO VÍNCULO INFORMADO PELO TCE ANÁLISE DA SITUAÇÃO - CGR 

[TEM SERVIDOR SECRETA 
RIA 

MATRICUL 
A CARGO Nome ou Razão Social do 

Empregador 
Nome ou Razao Social do 

Empregador 02 

Nome ou Razao 
Soda] do 

Empregador 03 

Nomo ou Razao 
Socíat do 

Empregador 04 
OBSERVAÇÃO CGR OBSERVAÇÃO COR 2 ANALISE TÉCNICA DA 

SITUAÇÃO 

1 ABO (AS SILVEIRA FILHO 23SEAP 163074695 AGENTE PENITENCIÁRIO VITORIA DA CONQUISTA 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITFNniARIA F 

ENCAMINHADO VIA 
PROCESSO PARA 

OORREGFDORIA DA SFAP 

PA 0200140250723 
ENCAMINHADO PARA 

CORREGEDORIA DA SEAP 

8 ADRIANA AVI LA SANTOS 55 
FUNDAC 553381840 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDACAO DA CRIANCA 

E ADOLESCENTE CRUZAMENTO SALVADOR PA 200140301275 ENCAMINHADO 
PARA A FUNDAC EM 16/10/2014 

16 ALFREDO MAGALHAES 
MARIANI 20 S.S.P 202483028 PERITO TÉCNICO DE 

POLICIA MUNICÍPIO DE SALVADOR SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

BAHIA 
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA 

NAO CONSTA NA LISTA DA 
OPERAÇÃO CRUZAMENTO OE 

DADOS SAI VADQP 

PA 0200150100380 
ENCAMINHADO PARA 

CORREGEDORIA DA SSP EM 

17 ALICE JANDIARA DA ROCHA 
SILVA 

55 
FUNDAC 552924310 TÉCNICO ADMINISTRATIVO FUNDACAO DA CR LANÇA E 

ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE SALVADOR 
OCUPA 0 CARGO DE 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
NO FSTADO F PROFFSSOR 

EM APURAÇÃO JUNTO ÃS 
UNIDADES 

PA 0200140381321 
ENCAMINHADO PARA A FUNDAC 

EM06/1CV2014 

23 ANA KATIA DA SILVA CARDOSO 55 
FUNDAC 553123103 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDACAO DA CRIANCA 

E ADOLESCENTE X 
PA 0200140381151 

ENCAMINHADO PARA A FUNOAC 

28 ANGELA ALVÉS MARQUES " • - 55 
FUNOAC 553128454 TÉCNICO ADMINISTRATIVO FUNDACAO DA CRIANCA E' 

ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE SALVADOR 
QÇUfA.O CARGO DE 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
NO FfiTADO F PROFFSSOR 

EM APURAÇÃO JUNTO ÃS 
UNIDADES 

PA 200140381232 ENCAMINHADO 
PARA A FUNDAC EM 074/11/2014 

31 ANSELMO J0SE PAIM MOINHOS 23 SEAP 162775353 AGENTE PENITENCIÁRIO 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 0200156011317 
ENCAMINHADO PRA A SEAP 

35 ANT0NI0 CARLOS MIRA SILVA 13 SEFAZ 131613104 AGENTE DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS 

BAHIA SECRETARIA DA 
FAZENDA 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

PROFESSOR X AGENTE DE 
TRIBUTOS ESTADUAIS 

AJUSTE - CARGOS E CH 
COMPATÍVEIS 

38 ANT0NI0 MARIO ALELUIA 54 
FUNCFB 111560959 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR SECRETARIA DE 

CULTURA-SECULT X PA 0200140301038 PARA A 
SECULT 06/10/2014 

40 ARLINDO ASSIS AGUIAR FILHO 12 P.Cl VIL 201796428 INVESTIGADOR DE POUCIA MUNICÍPIO OE SALVADOR SECRETARIA DA 
ÉDUCACAO-SEC 

BAHIA 
SECRETARIA DA 

ENCAMINHADO PARA 
CORREGEDORIA DA SEC 

PA 0200130385132 
ENCAMINHADO PARA SEC 

49 CARLOS ALBERTO SILVA 
SANTANA 74 UNEB 740024431 ANALISTA UNIVERSITÁRIO MUNICÍPIO 0E SALVADOR SECRETARIA DA 

EDUCACAO-SEC 
UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DA CRUZAMENTO SALVADOR PA 200140381089 ENCAMINHADO 

PARA SEC EM 06/10/2014 

57 CÉLIA MA BARBOSA S 
NASCIMENTO 52 EGBA 650008119 ASSISTENTE 

COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO FRTAnO r>A 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

OCUPA 0 CARGO DE 
ASS 1 TENTE NO ESTADO E 

AKSISTFNTF 

EM APURAÇÃO JUNTO ÀS 
UNIDADES 

PA 200140382913 PARA PRODEB 
EM 01/12/2014 

63 CLAUDIA MARTINS MOREIRA 74 UNEB 732758733 PROFESSOR TITULAR 
(3GRAU) 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC MUNICPIO DE 1 TABU NA 

UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DA X PA 0200150100290 

ENCAMINHADO PARA A SEC 

69 CLEIDE SOUZA DAMASCENO 23 SEAP 162271163 AGENTE PENITENCIÁRIO 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA E 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 0200150103184 
ENCAMINHADO PARA 

CORREGEOOR1A DA SEC 

76 DINA ORGE LORENZO MUSSI 23 SEAP 162271503 AGENTE PENITENCIÁRIO 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA E 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 020015010239 
ENCAMINHADO PARA SEC 

79 DINORA MENESES RODRIGUES 55 
FUNDAC 553126703 ASS. SE R. SAU DE/ATE N D. E N 

FERMAGEM 
FUNDACAO DA CRIANCA E 

ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE SALVADOR 

OCUPA 0 CARGO DE 
ATENDENTE DE 

ENFERMAGEM NO ESTADO E 
T F r w m n a r m i n i r t r a t i v o 

EM APURAÇÃO JUNTO ÀS 
UNIDADES 

PA 0200140382999 
ENCAMINHADO PARA FUNDAC 

EM 07/11/2014 

BI DUANE HAMILTON DA MATTA 
DANTAS 20 S.S.P 204473045 PERITO TÉCNICO DE 

POLICIA 
BAHIA SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PUBUCA MUNICÍPIO DE CAMACARI ENCAMINHADO PARA 

CORREGEDORIA DA SSP 
PA 200130135918 ENCAMINHADO 

PARA A CORREGEDOHIA OA 
SSP 

86 EDMILSON BARRETO FRANCA 05 CASA 
M 

52083525 PRIMEIRO SARGENTO CASA MILITAR DO 
GOVERNADOR MUNICÍPIO DE CANDEIAS BAHIA 

SECRETARIADA 
X PA 0200150198878 

ENCAMINHADO A 



DADOS DO VÍNCULO DO SERVIDOR NO ESTADO DA BAHIA DADOS DO VÍNCULO INFORMADO PELO TCE ANÁLISE OA SITUAÇÃO - CGR 

ITEM SERVIDOR SECRETA 
RIA 

MATRICUL 
A CARGO Nome ou Razao Social do 

Empregador 
Nome ou Razao Social do 

Empregador 02 

Nome ou Razao 
Social do 

Empregador 03 

Nome ou Razao 
Soda) do 

Empregador 04 
OBSERVAÇÃO CGR OBSERVAÇÃO CGR 2 ANALISE TÉCNICA DA 

SITUAÇÃO 

91 EDMUNDO ALCANTARA 
PFREIRA 

74 UNEB 740007243 PROFESSOR ADJUNTO 
Í3GRAU1 

MUNICÍPIO DE SAO 
FRANCISCO DO CÇNDE; 

BAHIA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO 

UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DA 

X PA 0200150101009 
ENCAMINMHADO PARA A SESAB 

96 ELCIO PORTO E SILVA 23SEAP 162746427 AGENTE PENITENCIÁRIO SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO- SEC 

VITORIA DA 
CONOUISTA X PA 0200140000539 

ENCAMINHADO PARA A 
116 EVERALDO JESUS DE 

CARVALHO 23SEAP 162303059 AGENTE PENITENCIÁRIO SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO- SEC 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 0200(50120410 
ENCAMINHADO PARA A 

128 GERALDO MAGELA RIBEIRO 
PASSOS 12 P. CIVIL 201409576 MEDICO MUNICÍPIO DE SALVADOR BAHIA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO 

BAHIA 
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA 
CONVOCAÇÃO PREFEITURA 

DE SALVADOR 
PA 200150102978 ENCAMINHADO 
PARA CORREGEDORIA DA SSP 

131 GERSON COUTINHO SOARES 23 SEAP 162776406 AGENTE PENITENCIÁRIO MUNICÍPIO DE SALVADOR 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PFN1TFNCIARIA F 

X 
PA 0200140382719 

ENCAMINHADO PARA A SEAP 
07/10/2014 

134 GIL NEVES PINHEIRO 43 
CONDER 750061176 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
SECRETARIA DA 
EDIJCACAO-SEC 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

PROFESSOR X ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

PA 0200150103036 
ENCAMINHADO PARA SEC EM 

136 GILCEMIRA ALVES COSTA 13 SEFAZ 134913008 AGENTE DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS 

BAHIA SECRETARIA DA 
FAZFNDA 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO- SEC 

PROFESSOR X AGENTE DE 
TRIBUTOS ESTADUAIS 

AJUSTE - CARGOS E CH 
COMPATÍVEIS 

153 ÍVONETE BISPO DA SILVA 55 
FUNDAC 550016917 ASS.SER.SAUD E/ATE ND. EN 

FERMAGEM MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDAC AO DA CRIANCA 
E ADOLESCENTE X 

PA 0200140057630 
ENCAMINHADO A FUNDAC 

1 A 

186 JOSE CLOVES SOUZA COSTA 64 JUCEB 640000664 TÉCNICO REGISTRO 
COMERCIO 

SECRETARIA DA 
EDUCAOAO-SFC 

JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DA BAHIA 

PROFESSOR X TÉCNICO DO 
REGISTRO COMERCIAL 

PA 0200150103125 
ENCAMINHAOO A 

193 JOSELIA RODRIGUES ANDRADE 23 SEAP 161937512 AGENTE PENITENCIÁRIO MUNICIPIO DE SALVADOR 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PFN1TFNCIARIA F; 

X 
PA 0200140383103 

ENCAMINHADO PARA SEAP EM 
07/10/2014 

197 JOTAZER PARA1ZO LEITE 74 UNEB 740018626 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL BOM 

SECRETARIA DA 
EDLJCACAO-SFC 

UNIVERSIDADE 
DO ESTADO RA 

X PA 0200130346056 
ENCAMINHAOO PARA UNEB EM 

201 JUCIMARY REIS DA SILVA 56 
HEMOBA 192550254 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDACAO DE 

HEMATOLOGIA E X PA 0200130518353 
ENCAMINHADO PARA SAEB EM 

204 JUSSARA DE SOUZA COSTA 55 
FUNDAC 553128569 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDACAO DA CRIANCA 

E ADOLESCENTE X 
PA 0200140383464 

ENCAMINHADO PARA FUNDAC 

217 LUCIANO JOSE FILGUE1RAS 74 UNEB 740000267 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SECRETARIA DA 
EDU CAC AO- SEC 

UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA 

PROFESSOR X TÉCNICO 
UNIVERSITÁRIO 

PA 0200100073853 
ENCAMINHADO PARA SEC EM 

221 LUZ MARINA FERREIRA LIMA 
SILVA 23 SEAP 162270272 AGENTE PENITENCIÁRIO 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
n c i i r r c K i r t A n r * c 

MUNICÍPIO DE CANDEIAS SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC X 

PA 0200150120402 
ENCAMINHADO PARA A 

r n Q Q F n F n n n i A DA R p r 

225 MABEL DE BRITO SANTOS 74 UNEB 713087945 ANALISTA UNIVERSITÁRIO UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA MUNICÍPIO DE SALVADOR 

ENCAMINHADA VIA 
PROCESSO PARA UNEB PARA 

DEFLAGRAÇÃO DE PAD 

OCUPA O CARGO DE 
ANALISTA UNIVERSITÁRIO 

NA UNEB 240 H E 
PROFISSl 

PA 0200140000182 
ENCAMINHADO A REITORIA OA 

UNEB 

234 MARCIA BONFIM DOS SANTOS 49 
DETRAN 

490016257 TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEPARTAMENTO 
F ST ADI IAL DE TRANSITO 

SECRETARIA DA 
EDUQACAO-SEÇ 

PROFESSOR X TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

PA 
020015010314t ENCAMINHADO A 

235 MARCIA CRISTINA DIAS 
SANTOS 23 SEAP 161908084 AGENTE PENITENCIÁRIO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PFNITFNCIARIA F 

X 
PA 020014033327B 

ENCAMINHADO PARA A SEAP 
EM 07/10/2014 

238 MARCIA CRISTINA S FREITAS 64 JUCEB 642802494 DAS-3 ASSESSOR TÉCNICO JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA 
EQ UCAC AO-SEC 

PROFESSOR X ASSESSOR 
TEÇfJICO ÍCARGO 

AJUSTE • CARGOS E CH 
COMPATÍVEIS 

241 MARCUS MACHADO DA CUNHA 74 UNEB 740006598 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA 

SECRETARIA DA 
EDIJCACAO-SEC 

PROFESSOR X TÉCNICO 
11 NI VFRSITAR10 

PA 0200150103230 
ENCAMINHADO A 

251 MARIA GORETTI FERREIRA 
BRAGA 74 UNEB 740025178 MEDICO SIMÕES FILHO PREFEITURA BAHIA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO 

PA 0200150120542 
ENCAMINHADO PARA A 

CORREGEDORIA DA SAÚDE 

265 NADIA CRISTINA PEREIRA 
SOUSA 25 SEDES 553126656 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDACAO DA CRIANCA 

FADOLESCENTE X PA 0200140385076 
ENCAMINHADO PARA FUNDAC 

267 NEIDE APARECIDA F SANTOS 16 SJCDH 553407125 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICPIO DE LAURO DE 
FREITAS 

FUNDACAO DA CRIANCA 
E ADOLESCENTE X PA 0200130235726 

ENCAMINHADO PARA A FUNDAC 
270 NELSON ARAÚJO CONCE1CAO 

FILHO 63 IRDE8 631291486 TÉCNICO ADMINISTRATIVO INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

PROFESSOR X TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

PA 0200150103060 
ENCAMINHAOO A 

282 PAULO CÉSAR SOUZA ARGOLO 23 SEAP 162271846 AGENTE PENITENCIÁRIO SECRETARIA DA 
EDUC ACAO-S EC 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
PFNITFNCIARIA F 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 0200150103150 
ENCAMINHADO PARA 
CORREGEDORIA SEC 



DADOS DO VÍNCULO 0 0 SERVIDOR NO ESTADO DA BAHIA DAD05 DO VÍNCULO INFORMADO PELO TCE ANÁUSE DA SITUAÇÃO - CGR 

rrEM SERVIDOR SECRETA 
RIA 

MATRICUL 
A CARGO 

Nome ou Razao Soda! do 
Empregador 

Nome ou Razao Social do 
Empregador 02 

Nome ou Razao 
Social do 

Empregador 03 

Nome ou Razao 
Social do 

Empregador 04 
OBSERVAÇÃO CGR OBSERVAÇÃO CGR 2 ANAUSE TÉCNICA DA 

SITUAÇÃO 

264 PAULO ROBERTO BRASIL 
JONES 

12 P.CIVIL 202483638 INVESTIGADOR DE POLICIA MUNICÍPIO DE SALVADOR SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

BAHIA 
SECRETARIA PA 

ENCAMINHADO PARA 
CORRFGEDORIA DA SF̂ Ç 

PA 02001303857520 
ENCAMINHADO PARA SEC 

288 RAIMUNDO JORGE RIBEIRO 
VIEIRA 

12P.CML 203041984 INVESTIGADOR DE POLICIA MUNICÍPIO DE SALVADOR SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SFC 

BAHIA 
SECRFTARIA DA 

ENCAMINHADO PARA 
CORREGEDORIA DA REC 

PA 0200130385612 
ENCAMINHADO PARA A SEC 

293 REGINALVA PEREIRA REGIS 
f?ANTOS 

49 
DETRAN 490005117 TÉCNICO ADMINISTRATIVO SECRETARIA DA 

EDUCACAO-SEC , 
DEPARTAMENTO 

FSTADUAL DE TRANSITO 
PROFESSOR X TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 
PA 0200150103281 

ENCAMINHADO PARA A 

298 RITA DE CASSIA LEITÃO 
SANTOS 

55 
FUNDAC 553132437 TÉCNICO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE SALVADOR FUNDACAO DA CRIANCA 

E ADOLESCENTE X 
PA 0200140384789 

ENCAMINHADO PARA FUNDAC 
09/10/2014 

319 SOLAMY ROCIO SILVA 
OLIVEIRA 

54 
FUNCEB 112182398 PROFESSOR DE 

ORQUESTRA 
SECRETARIA DE CULTURA -

SECULT 
FUNDACAO CULTURAL 
DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC X 

AJUSTE • O CARGO OA 
SECRETARIA DE CULTURA DO 

ESTÃO O FOI RELOTADO PARA A 

320 SOLANGE DA SILVA E SILVA 55 
FUNDAC 553570805 TÉCNICO ADMINISTRATIVO FUNDACAO DA CRIANCA E 

ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE SALVADOR 
ENCAMINHADO PARA 

FUNDAC PARA 
DEFLAGRAÇÃO DE PAD 

PA 200130519848 ENCAMINHADO 
PARA A F UNO AC 

335 UBIRATAN JACINTO SANTANA 23SEAP 162051880 AGENTE PENITENCIÁRIO SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 

SECRETARIA DA 
EtJUCACAO-SEC 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 0200150103168 
ENCAMINHADO PARA A SEAP 

343 VÍTOR HUGO BARRETO 
GALDINO 23 SEAP 162792185 AGENTE PENITENCIÁRIO SECRETARIA DE 

ADMINISTRACAO 
SECRETARIA DA 
EDUCACAO-SEC 

PROFESSOR X AGENTE 
PENITENCIÁRIO 

PA 0200150103502 PA 
ENCANINHADO PARA A SEAP 

346 WASHINGTON LUIZ D NEVES 49 
DETRAN 

490007143 MEDICO BAHIA ASSEMBLE IA 
LEGISLATIVA 

BAHIA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO FSTADO 

SERVIDORA OCUPA DOIS 
CARGOS DE MEDICO NO 

AJUSTE - CARGOS E CH 
COMPATÍVEIS 
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ANEXO II - Acúmulos de Cargos Estado X Municípios - TCE 

Agrupamento por Região e croriograma de Visitas 

MACRORREGIõis tS- • ' PÓLO DÉ ATENDIMENTO QUANTIDADE DE 
SERVIDORES 

DIAS DE ATENDIMENTO EQUIPE 
(QTD) DATA PREVISTA EQUIPE (MEMBROS) 

FEIRA DE SANTANA /SERRINHA /ALAGOINHAS 
/RIBEIRA DO POMBAL /PAULO AFONSO SAC - FEIRA DE SANTANA 303 10 dias úteis {2 semanas) 4 06/07/2015 a 17/07/2015 Ana Cristina. Régia, Catiuscia, 

Cleide 

JACOBINA SAC-JACOBINA 29 5 dias úteis (1 semana) 2 03/08/2015 a 07/08/2015 Réqia e Cleide 
IRECE/SEABRA SAC - IRECÊ 32 5 dias úteis (1 semana) 2 03/08/2015 a 07/08/2015 Ana Cristina e Viviane 
ILHÉUS/ITABUNA SAC • ITABUNA 217 S dias úteis (1 semana e 3 dias) 4 24/08/2015 a 03/09/2015 Ana Cristina, Réqia e Cleide 
JUAZEIRO/SENHOR DO BONFIM SAC - JUAZEIRO 56 5 dias úteis (1 semana) 2 14/09/2015 a 18/09/2015 Régia e Cleide 
BARREIRAS SAC - BARRE IRAS 35 5 dias úteis (1 semana) 2 14/09/2015 a 18/09/2015 Ana Cristina e Tatiane 

VITÓRIA DA CONQUISTA SAC - VITÓRIA DA 
CONQUISTA 98 5 dias úteis {1 semana) 4 05/10/2015 a 09/10/2015 Ana Cristina e Régia 

JEQUIÉ SAC - JEQUIÉ 107 5 dias úteis (1 semana) 4 05/10/2015 a 09/10/2015 Cleide e Viviane 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS SAC - SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS 65 5 dias úteis {1 semana) 2 19/10/2015 a 23/10/2015 Ana Cristina e Régia 

PORTO SEGURO/TEIXEIRA DE FREITAS SAC - PORTO SEGURO 75 .5 dias úteis (1 semana) 2 19/10/2015 a 23/10/2015 Cleide e Catiuscia 

GUANAMBI/BOM JESUS DA LAPA SAC - GUANAMBI 31 3 dias úteis 2 26/10/2015 a 28/10/2015 Ana Cristina e Réqia 

TOTAL " 1048 
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N°0200150290766 Fl. 36 

À Coordenação de Controle Interno da SAEB 
At. Dr. Ataíde Lima de Oliveira 

Em resposta à C! n° 06 dessa Coordenação, no que diz 

respeito a Notificação do egrégio Tribunal de Contas do 

Estado - TCE, Ofício N° 000865/2015, Processo 

TCE/013776/2014 - Despesa com Pessoal -

Acumulação, ps esclarecimentos de responsabilidade 

desta Superintendência, foram encaminhados e 

recebidos pelo e.TCE, através dos Ofícios SRH n° 002 

de 30/01/2015, n° 04 de 05/03/2015 e n° 006 de 

05/03/2015, cópias anexas, no que se refere a 

incidência do teto remuneratório do Poder Executivo 

e na acumulação de cargos, empregos e funções 

públicas no Estado da Bahia. 

Além dos Ofícios citados, encaminhamos, em meio 

magnético, CD com as análises técnicas procedidas por 

nossa equipe de controle sistêmico da SRH/DRH, que 

também estamos enviando cópia anexa, neste processo. 

Portanto, peço a V.Sa. dar conhecimento ao 

GASEC/SAEB para em seguida enviar os autos ao 

egrégio Tribunal de Contas do Estado - TCE. 

Em |#o6 /PS 

AdrianqTamBãní 

Superintendente \ SRH 
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Salvador, 30 de janeiro de 2015 
OF. SRH N° 002 
limo. Sr. 
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS 
M.D. Auditor Estadual de Controle Externo 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 

Assunto: Solicitação N° PCQS06/2014 

Prezado Senhor, 

3A* C 
Auxiliar de Flscaliwçâo 

Cad.. 203.900 
AdlsposlçaoííoTÇÊ 

Cumprindo o prazo solicitado por esta Superintendência para esclarecimentos relativos à 
Solicitação N° PCOS06/2014 desse Egrégio Tribunal de Contas do Estado - TCE, através 
do ilustre auditor Paulo César de Oliveira Santos, apresentamos a seguir informações sobre 
o pedido. 

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia encaminhou, em 19/11/14, a referida 

Solicitação, através da qual requer que sejam prestados esclarecimentos sobre possíveis 

pagamentos de remuneração/subsídio a servidores públicos efetuados, no período de 

janeiro a julho de 2014, acima do teto constitucional. 

Foram enviados, através de meio magnético, para análise desta Diretoria de Administração 
de Recursos Humanos - DRH/SAEB, dois arquivos: um referente a 284 servidores ativos ĵdtí 
Poder Executivo submetidos ao subsídio do Governador do Estado, e outro contendo 355 
matrículas de servidores subordinados ao subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça. 

De imediato reunimos com auditores do egrégio TCE, para maiores esclarecimentos e 
acionamos a partir dessa, reunião, os técnicos da nossa Diretoria de Administração de 
Recursos Humanos - DRH/SAEB, responsáveis pela realização mensal de auditoria interna 
da folha de pagamento, para que procedessem as devidas análises técnicas e 
apresentassem os dados e informações necessárias à resposta das questões solicitadas. 

Como já mencionamos anteriormente, pelo volume e detalhamento de dados, cerca de 
2.400 (duas mil e quatrocentas) ocorrências identificadas, essa análise e levantamento 
requereu um maior tempo para apresentação com segurança das informações pedidasfV^v 
por V.Sa. relacionadas às questões suscitadas. / \ ) 
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0 trabalho de análise desenvolvido pela equipe de controle sistêmico da Diretoria de 
Administração de Recursos Humanos desta Superintendência teve por base os dados 
constantes no arquivo denominado "Indicio de Pagamentos Efetuados Acima do Teto -
Servidores Ativos Poder Executivo - Subsidio do Governador". 

Para consolidar os resultados das planilhas constantes do arquivo foram incluídas seis 
colunas, assim detalhadas: 
Vantagens - conferência dos valores apurados pelo TCE e pela SAEB para base de 
cálculo do teto constitucional; 

Observação - conclusões da análise da equipe da SAEB; 

Total de vantagens - somatório das vantagens apuradas para teto constitucional; 

Valor do Teto - montante apurado; 

Estorno do Teto - valor lançado como abate-teto; 

Diferença entre TCE/SAEB - diferença encontrada entre montante apontado pelo TCE e 
total encontrado pela SAEB. 

ANÁLISE PARCIAL DOS RESULTADOS DOS EXAMES EFETUADOS PELO TCE 

Estão descritas abaixo as considerações e as providências adotadas pela Diretoria dô 
Administração de Recursos Humanos - DRH/SRH, referentes ao resultado dos exames do 
arquivo "Indicio de Pagtos Efetuados Acima do Teto Servidores a Ativos P. Executivo 
- Subsidio do Governador" enviados pelo TCE: 
Da relação dos 355 servidores apontados por essa Auditoria, que tiveram possível 
pagamento a acima do teto constitucional no período de janeiro a julho de 2014, temos a 
informar que, após consulta realizada no Sistema Integrado de Recursos Humanos - SI RH, 
foram verificadas as seguintes situações: 

a) No arquivo encaminhado pelo Egrégio TCE foram apontados 23 servidores que 
estavam percebendo acima do teto constitucional. Em consulta realizada pela equipe 
de controle sistêmico da folha de pagamento da Diretoria de Administração dõ 
Recursos Humanos - DRH foi identificado que tais servidores possuíam a ocorrência 
70178 - Teto de Desembargador - significa que algumas destas ocorrências dizem 
respeito a servidores que, amparados por decisão judicial, tiveram reconhecido o 
direito à isenção do teto remuneratório. Nestes casos a isenção é devida. Entretanto foi 
na mesma apuração a equipe da DRH verificou que, por uma falha no Sistema, 02 
servidores estavam com a data término da ocorrência vencida. Constatada a falha foi 
feita a devida correção no mês de dezembro de 2014; 
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b) O Prêmio de Desempenho Policial - PDP (vd 479) foi pago em março e abril/2014 para 

147 servidores da SSP e PM, sendo 143 no mês de março e 04 pagamentos em abril. 

Conforme determina o art. 8o, §1° da Lei n° 12.371/2011, o referido "Prêmio 

contemplará resultados alcançados em Áreas Integradas de Segurança Pública - AISP, 

não substituindo ou contemplando a remuneração devida dão servidor, nem 

constituindo base de incidência de qualquer vantagem ou encargo, não se lhe 

aplicando o principio da habitualidade". Em função disto tal vantagem não ó incluída na 

base cálculo do teto constitucional; 

c) Os vd's 302 - Fardamento e 308 Fardamento Soldo Indenizável sâo vantagens pagas 
mensalmente aos servidores das Polícias Civil e Militar. Nos dados analisados ficou 
evidenciado a inclusão de tais vantagens por esse egrégio TCE na base de cálculo do 
teto constitucional, entretanto o SI RH exclui as mesmas do cômputo devido à natureza 
indenizatória das mesmas; 

d) Foram efetuados 05 pagamentos, a título de Ajuda de Custo - vd 315 e Transporte - vd 

304, no cliente PM. Muito embora tais vantagens não tenham regulamentação legal, as 

mesmas são pagas considerando o que, determina o Decreto 20.024/66 e aplicando-se, 

complementarmente, as disposições da Lei 6.677/94, conforme orientação do Parecer 

PP AH-3527-2005 emitido pela douta Procuradoria Geral do Estado - PGE. Desta forma 

o cálculo do sistema abate as duas vantagens pára efeito de teto constitucional; 

e) Observamos que essa Auditoria utilizou no mês de abril/14 o valor de R$ 19.368,42 
(dezenove mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos) para 
apuração do limite constitucional. Entretanto, o art. 1o, parágrafo único da Lei n° 13.150, 
de 08 de abril de 2014, reajustou o valor para efeito do limite remuneratório para. 
19.755,79 (dezenove mil setecentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos). Em função disto, esse egrégio TCE apontou 194 ocorrências acima do teto 
constitucional. 

f) Em março de 2014, foi efetuado o pagamento do Prêmio Especial para os servidores 
ativos, ocupantes de cargos de provimento permanente e de cargos em comissão que 
atuam nos serviços de apoio técnico-administrativo do âmbito da Procuradoria Geral do 
Estado. Este Prêmio foi criado através da Lei Complementar n° 34, de 06 de fevereiro 
de 2009. O Decreto n° 11.464, de 12 de março de 2009, alterou a referida Lei e em se 
art. 5o, § 2o, assim estabeleceu: "o prêmio tem caráter eventual e não obrigatório e nâ 
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se incorporará do servidor, em nenhuma hipótese, nem servirá de base para cálculo de 

qualquer outra vantagemEm funçáo desta determinação legal, a vantagem Prêmio 

Especial - PGE (vd 539) não é considerada para base do teto oonstitucional. Houve 

pagamento de apenas 01 servidor; 

g) Os vds tipo 1 e natureza 2 não sáo considerados para cálculo do teto constitucional 
porque tais lançamentos entram na base de cálculo como desconto. Quando efetivados 
no financeiro, significam que houve o abatimento das vantagens sob a forma de 
desconto na mesma folha do mês. Foram elencados 31 casos nesta condição; 

h) No apontamento da Auditoria foi incluído no cálculo o valor do adiantamento do salário 

das férias (vd 814) pago pelas empresas, tendo sido registrados 34 casos. Porém, 

como se trata de mera antecipação salarial a ser abatida no mês seguinte, o cálculo do 

SIRH não considera tal vantagem para base do limite constitucional 

i) Os vd's 136 - Prêmio Aposentadoria e 365 - Prêmio estão previstos em Acordo 

Coletivo de Trabalho 2013/2014 firmado entre a CERB e os empregados daquela 

entidade. Fomos informados pela citada empresa que se trata de pagamentos de 

natureza indenizatória, realizados em caráter não habitual, em razão de realização de 

serviços que fogem à rotina da empresa. Entretanto, diante do questionamento desse 

Egrégio Tribunal, sugerimos que seja feita consulta diretamente àquela entidade. 

j) Em rei ação às vantagens Gratificação (vd 237), paga pela PRODEB, Adicional 
Antigüidade (vd 156), e Décimo Quarto (vd 318), pagos pela CONDER, entramos em 
contato com aquelas entidades, através de Ofícios DARH n° 932/14 e Ofícios DARH n° 
931/14, solicitando que indicassem se tais vantagens integram a base de cálculo para o 
cômputo do teto constitucional. Diante das respostas inconclusivas recebidas daquelas 
entidades, realizamos consulta à douta Procuradoria Geral do Estado, através do 
Processo n° 0200150096781, solicitando parecer opínativo jurídico quanto ao tema. 

Além da análise acima efetuada, tornou-se necessário elaborar consulta à Procuradoria 
/ 

Geral do Estado - PGE para esclarecimentos e orientações quanto aos pontos levantados 
por essa auditoria, passíveis de entendimento jurídico. 
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Portanto, aguardamos entendimento jurídico da douta Procuradoria Geral do Estado -

PGE, para que possamos complementar à Solicitação PCOS06/2014, ao tempo que 

colocamos a nossa equipe à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Anexamos a este documento, em meio magnético, CD com as análises técnicas procedidas 
por nossa equipe de controle sistêmico da DRH/SAEB. 

Finalizando, queremos ressaltar a relevância das contribuições que decorrem do trabalho 

de auditoria que vem sendo desenvolvido pelo Tribunal de Contas do Estado, auxiliando-

nos e orientando-nos quanto ao constante e necessário aprimoramento das nossas 

práticas. 

mente, 

lano Tambone 
irintendente/SRH/SAEB 


